FICHA DE REQUERIMENTO PARA O RECONHECIMENTO DA CIDADANIA ITALIANA

Para as pessoas residentes na jurisdição do Consulado Geral da Itália  em São Paulo:

Estados de São Paulo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Acre, Rondonia

DADOS DO REQUERENTE

Nome completo:   _____________________________________________________________________________________________
Local de nascimento: _____________________________________________________Data: _____/____/_____

                                                                   (cidade e estado)                                                    

Endereço  ________________________________________________ nº ________-_______________________

CEP:_________-_____ Cidade: _______________________________UF ______ Tel.:________/_____________________
Número de pessoas que requerem a cidadania italiana com este pedido incluindo o Sr/Sra (contar somente os vivos e os menores de idade) : ________________
Alguém da sua família obteve o reconhecimento da cidadania italiana?          (  ) Sim   (  ) Não
Se a resposta for positiva, indicar o  nome deste parente:_______________________________________________________________________________________________________

Seu  grau de parentesco com essa pessoa: _________________________________________________________

Consulado ou Comune onde a cidadania foi reconhecida:_____________________________________________

Se a resposta for negativa, anexar fotocópia do “Estratto dell’atto di nascita” ou o registro de nascimento da igreja do antepassado italiano e indicar o grau de parentesco do requerente com ele: 

_______________________________________________________________________________________________________________

(neto, bisneto, etc.)

_______________________________________________________________________________________________________________

( Cidade e data)

(Assinatura)

IMPORTANTE

Esta ficha deve ser preenchida por completo, assinada e enviada pelo correio a: Consolato Generale d’Italia – Av. Higienopolis n. 436 – 01238-905 São Paulo-SP. Aos pedidos preenchidos e organizados corretamente será fornecido un número  progressivo e serão inseridos na lista de espera para o reconhecimento da cidadania italiana. A lista de espera será periodicamente atualizada e distribuida aos Vice Consulados e Agências Consulares (indicados em www.italconsul.org.br), bem como disponível para consulta no saguão desta Representação consular.  Os requerentes serão atendidos pela ordem progressiva da lista de espera e, quando do atendimento, convocados através de carta. Ao receber a referida carta, quem residir em São Paulo – Capital deverá apresentar a documentação junto a este Consulado Geral e quem residir fora da Capital deverá entregar a documentação através do Vice Consulado ou Agência Consular competente pelo local de residência. Caso a documentaçao não seja entregue na data marcada, o requerente deverá apresentar um novo pedido.

· Serão aceitas única e exclusivamente as fichas de requerimento enviadas pelo correio.

· Serão desconsideradas as fichas de requerimento preenchidas de forma  incorreta.      

